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▪ MPV 1079/2021 - Dispõe sobre a prorrogação excepcional de prazos

de isenção, de redução a zero de alíquotas ou de suspensão de tributos 

em regimes especiais de drawback. 

Autor: Poder Executivo 

Situação: Aguardando Deliberação no Plenário (PLEN) 

Relatoria: Aguardando Designação de Relator 

Posicionamento FPLM: FAVORÁVEL 

          O drawback é um mecanismo de suspensão da tributação PIS/

Cofins e ICMS quando o insumo é importado para transformação 

industrial e exportado em seguida. A vantagem do mecanismo é a 

criação de empregos no país e a necessidade da prorrogação é para 

garantir segurança jurídica para as empresas que trabalham nessa 

modalidade, já que foram fortemente impactadas pela pandemia.  

Iniciativa semelhante foi adotada pela MP 960, mas como os efeitos 

perduram, a nova prorrogação se faz necessária. 

▪ MPV 1089/2021 - Voo simples

Autoria: Poder Executivo 

Situação: Aguardando Deliberação no Plenário (PLEN)

Câmara dos Deputados
 Sessões:

| Terça-Feira (26/04), às 14h | Quarta-Feira (27/04), às 14h  | Quinta-feira (28/04), às 09h

Pauta Completa 

Xandeboy
Riscado

https://www.camara.leg.br/internet/plenario/pautadasemana/pauta_s.pdf
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Relatoria do PL: Dep. General Peternelli (UNIÃO/SP) 

Posicionamento FPLM: FAVORÁVEL

          Em decorrência da urgência na realização de alterações em 

normas obsoletas que não mais refletiam a realidade do setor de aviação 

civil brasileira, a Medida Provisória do “voo simples” visa atualizar e 

desburocratizar procedimentos do setor aéreo, buscando o aumento da 

eficiência na prestação de serviços e o desenvolvimento da aviação civil. 

Dentre as principais medidas, estão a otimização dos serviços aéreos, 

alterações nos aeródromos, melhorias na aeronaves, simplificação do 

Registro Aeronáutico Brasileiro (RAB) e inclui reajustes na Taxa de 

Fiscalização da Aviação Civil (TFAC), deixando os valores mais justos de 

acordo com o porte das empresas e a complexidade do serviço 

prestado. 

          Por entender que o texto da MP reduz burocracias, atualiza a 

legislação do setor aéreo, diminui a reserva de mercado para empresas 

brasileiras e simplifica a legislação, a FPML se posiciona favoravelmente 

à proposta. 

▪ PL 8518/2017 - Disciplina o licenciamento temporário para a instalação

de infraestruturas de telecomunicações em áreas urbanas 

Autoria: Dep. Vitor Lippi (PSDB/SP) e Dep. Odorico Monteiro (PSB/CE) 

Situação: Aguardando Deliberação no Plenário (PLEN) 

Relatoria: Dep. Eduardo Cury (PSDB/SP) 

Posicionamento FPLM: FAVORÁVEL
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          Com a chegada da tecnologia 5G, as operadoras de telefonia 

precisam readaptar as suas estruturas de estações rádio base para 

receber a nova geração. Com isso, é necessário garantir uma legislação 

mais moderna para a instalação dessas estações (antenas), visto que as 

leis vigentes no país se referem a antenas muito grandes e as antenas 

necessárias para a tecnologia 5G são muito menores que as anteriores. 

Por isso, em razão das novas antenas que não estão previstas na maioria 

das legislações municipais do país, suas burocracias têm esbarrado em 

questões de infraestrutura e legislações ultrapassadas, que fazem com 

que o prazo para a autorização da instalação de novas antenas possa 

demorar de meses a anos, o que pode atrasar a implantação do 5G no 

país. 

          A pandemia evidenciou em muito a necessidade do país estar 

amplamente conectado com um serviço de qualidade, uma vez que o 

tráfego de internet, em dezembro de 2021, foi 43% maior que no mesmo 

período no ano anterior. A conectividade é essencial para o 

desenvolvimento de diversos setores econômicos. De acordo com dados 

da Conexis Brasil Digital, atualmente o Brasil possui cerca de 100 mil 

antenas instaladas e aproximadamente 4 mil pedidos de novas antenas 

aguardando o licenciamento. A liberação dos pedidos pendentes tem 

potencial para gerar investimento imediato da ordem de R$ 2,33 bilhões 

por parte das operadoras de telefonia móvel e geração de mais de 45 

mil empregos. 
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          Como solução, o PL 8518/2017, visa modernizar a legislação e 

trazer uma garantia de prazos  para que empreendedor não fique 

eternamente submetido à inércia do Estado, tornando-se imprescindível 

a criação de um ambiente regulatório favorável à modernização das 

redes de telecomunicação no Brasil. 

          Outro ponto positivo inerente ao projeto é referente ao silêncio 

positivo, onde caso o estado não cumpra com seus prazos, a autorização 

para prosseguir com as atividades é expedida automaticamente, 

pressupondo-se a boa fé do empreendedor, desburocratizando a relação 

entre estado e prestadores de serviço. 

          Então, com o objetivo de permitir melhorias na conectividade nas 

áreas precárias, com baixa conectividade e o fomento à economia digital 

em conformidade com os marcos urbanísticos, a FPLM se posiciona 

favoravelmente à matéria. 

▪ PL 1998/2020 - Autoriza e define a prática da telemedicina

Autor: Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP), Marcel van Hattem (NOVO/

RS) e outros 

Situação: Aguardando Deliberação no Plenário (PLEN) 

Relatoria: Dep. Pedro Vilela (PSDB/AL) 

Posicionamento FPLM: FAVORÁVEL

          Trata-se de projeto que dá mais autonomia aos profissionais para 

exercerem suas práticas, sempre em comum acordo com seus pacientes. 

Hoje a telemedicina, possui uma capacidade de agilizar processos 
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urgentes encurtando as distâncias nos atendimentos médicos, tornando-

se uma importante ferramenta de comunicação e monitoramento de 

pacientes, em especial de zonas carentes.  

          Uma das autoras do projeto, a Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP), 

afirma que “este é um momento fundamental para usarmos a tecnologia 

a favor da medicina. O uso da telemedicina tem o poder de garantir que 

muitas pessoas continuem tendo atendimento médico à distância e 

aquelas que não tem nenhum atendimento passem a ter”. 

          O presidente da FPLM, Dep. Marcel van Hattem (NOVO/RS), 

também co-autor do projeto, argumenta que a matéria amplia o acesso 

a recursos médicos para a população agilizando e aumentando o 

número de atendimentos, reduzindo as filas do setor público e privado, e 

gerando mais concorrência no mercado. 

          O parecer apresentado pelo relator moderniza a legislação e 

garante a autonomia das autoridades competentes em monitorar a 

atividade remota. Isto é, o Conselho Federal de Medicina (CFM) e o 

Ministério da Saúde permanecem atentos à ética do serviço e a 

respectiva expedição das normas.


